
INDICAÇÃO Nº 
3051
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a Secretaria de Educação, que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de realizar reforma geral, cobertura da quadra poliesportiva e acesso para deficientes físicos na Escola Estadual  Dr. Antônio Braz Gambarini, situada a Rua Arnaldinha dos Santos Cordeiro, 45 – Município de Osasco.

JUSTIFICATIVA

O Estabelecimento de Ensino necessita urgentemente de reforma das salas, bem como cobertura da quadra poliesportiva, que em dias de chuva não atende a demanda esportiva da região e acesso para deficientes físicos.

Assim a escola poderá comportar satisfatoriamente a demanda de ensino dos estudantes e comunidade local.

Sala das Sessões, em
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